
GOnRNO 

Pesqueira 	GABINETE DA PREFEITA 
Ontenvolvundo unto como mvo 

LEI N2 3.294/2019 

Denomina de Sebastião Leite da Silva, a Unidade 

Básica de Saúde - UBS do Distrito de Mimoso, 

neste Município, e dá outras providências. 

A Prefeita do Município de Pesqueira, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 Denomina de Sebastião Leite da Silva, a Unidade Básica de Saúde - UBS do Distrito 

de Mimoso, neste Município. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, em 19 de março de 2019. 

Maria stroTório 
eita Municipal 

O Projeto que originou esta Lei é de autoria do Vereador Sebastião Da Silva 

Neto. 
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Fones: (87) 3835-8706 
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